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ACÓRDÃO 095/2006 
 

Ementa: ICMS – Obrigação Acessória. Utilização do Equipamento 
Emissor de Cupom Fiscal – ECF sem a prévia autorização do Fisco.  
1. O uso de ECF, sem a prévia autorização do Fisco, resulta na aplicação de 

penalidade por descumprimento de obrigação acessória prevista na 

Legislação Tributária Estadual.   
2. Recurso conhecido e desprovido, no sentido de considerar procedente o 

Auto de Infração.  

3.  Decisão unânime.   

 

Sala de Sessões do Conselho de Contribuintes do Estado do Piauí, em Teresina (PI), 11 de agosto de 2006. 
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Flávio Coelho de Albuquerque – Procurador do Estado 


